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Írabalhâôdo coírl você!

co[TRÂTo DE rnrstaçÃo DE
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM
o uuxrcÍpro op sÃo .roÃo po
ARRAIAL E NOGUEIRÂ & I{OGUEIRA
socIEDN)E DE ADVOGADOS, NA
FORMA ABAD(O.

CONTRATANTE: MUIüCÍPIO Op SÃO .rOÃO OO ARRÂIAL (plf, inscrito no CNpJ
sob o n'01.612.609/0001-84, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr.
Abdoral Melo da Silva, brasileiro, maior, CPF n' 185.225.9O3-OO, residente e
domiciliada na Av. Vicente Augusto, 467, centro, São Joào do Arraial
CONTRÂTADA: I{OGUEIRA & ilOclrEIRA SOCIEDAITE DE ADVOGADOS, inscrito
no CNPJ n" 08.511.852/OOO1-55, com sede na Rua Orquídeas, 621, bairro de
Fátima, CEP 64049-534, na cidade de Teresina, Estado do Piauí, representada neste
ato por Alexandre de Castro Nogueira, brasileiro advogado, OAB/PI n" 3.941, CPF n"
839.XXX.XXX-20.

O contratante e a contratada, acima especificados, tem entre si ajustado o presente
COIYTRÂTO DE PRESTAçÃO DE SERVIçOS, regulado pelos preceitos de direito
público, aplicando-se as disposições da ki Federal n" 74.733/21 e decretos
regulâmentares, supletivamente pelos princípios da teoria geral dos contratos e
disposiçoes de direito privado, bem como mediante as cláusulas e condiçoes
seguintes:

CL/IUSUIÁ PRIUEIRA. Do oB,TTo

O presente contrato tem por objeto a prestaçáo de serviços de consultoria jurídica
especializada em direito público, com ênfase em gestão municipal para o setor de
assistência social, a serem executados junto à secretaria Municipal de Assistência
Social, conforme especificações e proposta em anexo.

cLtiusul..A sEGIrr{DA - DA LICITAçÃo

O fomecimento das mercadorias/prestação dos serviços, ora contratados, foi objeto
de inexigibilidade, conforme as disposições da l.ei Federal oo 14.133/21 aft. 24, lll,
uc" e decretos regulamentares,

cLiugurÁ TERCETRÁ - DAvrncrrLrçÃo

O contratante e a contratada úncrúam-se plenamente ao presente conúato, bem
como a proposta Íirmada pela contratada, no que esta náo contrariaÍ aquele. Esses
documentos constam do processo licitatório, e são paÍtes integrantes e
complementares deste contrato, independentemente de transcrição.

cLÁusuLA euÂRTA- DAs oBRrcA@Es Do CoIÍTRATAITE

O contratante obriga-se a:

I- emitir a ordem de
competente;

serviço/fornecimento, assinada pela autoridade
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II- efetuar pagamento a contratada de acordo com o estabelecido neste
contrato;

III- Íiscalizar o fiei cumprimento deste contrato através da Prefeitura
. municipa.l.

CI"AUSULA QUINTA - DAS OBRIGAçOEA DA CONTRATADA

A contratâda obriga-se a:

I- executar o presente contrato em estrita consonância com os seus
dispositivos, com o instrumento convocatório e com â suâ proposta.

II- prestar de imediato os serviços nos locais e horários determinados, de
acordo com a conveniência da Prefeitura Municipal;

III- responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execuçào do contrato, não
incluido ou reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento pelo contratante;

ff- assumir, por sua conta exclusiva, todos os encargos resultantes da
execução do contrato, inclusive impostos, taxas, emolumentos e suas
majoraçôes incidentes ou que vierem a incidir sobre o referido objeto, bem
como, encârgos técnicos e trabalhistas, previdenciários e securitários do
seu pessoal;

V- utilizar na execuçâo do presente contrato somente pessoal em situaçào
trabalhista e securitária regulares;

VI- manter durante a execuçâo do contrato e em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitaçào e quaiilicaçào
exigidas na licitaçáo;

VII- fornecer ao contratante todas as informaçôes solicitadas acerca do objeto
. deste contrato;

CLAUSULA §E:KTA - DO RECEBII,IEIITO

O recebimento da mercadoria/prestação do serviço dar-se-á em local previamente
designado pela autoridade municipal, ou por pessoa preposta por ela designada.

CIÁUSUI"A SÉTIUA - DA VIGÊITCIA

O presente contrato tem prazo de l2(doze) meses, a contar da publicaçâo do extrato
do contrato no Diário OÍicial dos Municípios do Piaú.

cr.riusuLA orrAvA - DA DoraçÂo oRçAÜÍEnTÁRra

As despesas com a execução do presente contrato correrão à conta do:
FNAS/FMDCA.

Cat. Econômica: Serviços de Consultoria

Elemento de despesa: 33.90.35

cl'/iusulÁ DÉcrMA - Do FeITILÍBRro EcolÍôMrco rltr/tNcErRo

A recomposiçào dos valores dos serviços reger-se-á de forma a manter o equiübrio
econômico hnanceiro da contratada, ou seja, mantendo-se o mesmo percentual de
lucro do preço do serviço ofertado em sua proposta na época da licitaçáo.
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PARÁGRÂFo SEGUNDo- náo serão considerados pedidos de recomposição de preços
relativamente a faturas anteriormente entregues, mesmo que essas ainda náo
tenham sido quitadas.

PARAGRAFO TERCEIRO- o preço cobrado náo poderá, em hipótese alguma, ser
superior ao praticado pela contratada ao público em geral, devendo ser repassados
ao contratante os descontos promocionais praticados pela contratada.

CLI\USULA DECIMA PRIMEIRÂ. DO PAGAMENTO

O contratante pagará à contratada o valor de RS 108.000,00 (cento e oito mi1 reais),
divididos em 12 parcelas mensais de R$ 9.O00,O0(nove mil reais), conforme proposta,
em anexo, por transferência bancária.

CLI{USULA DECITIA SEGI,NDA. DA FISCALIZAÇÃO

A execuçâo do presente contrato será fisca-lizada pelo Íiscal de contratos, designado
pela autoridade competente.

CIáUSUI"A DECIMA TERCEIRA - DAS PEIVALID/U)ES

Pela inexecução tota-l ou parcial deste contrato, o contratânte poderá apiicar à
contratada, garantida a previa defesa e segundo a extensão da falta ensejada, as
penalidades previstâs na lei n' 14.133/21.

PARAGRÂFO PRIMEIRO- Em caso de aplicação de multas, o contratante observará o
percentual de O,5 % (cinco décimos por cento) sobre o valor estimado do contrato por
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou da tomada de preços.

PARAGRAFO SEGUNDO- As multas poderáo deixar de ser aplicadas em casos
fortuitos ou motivo de força maior, devidamente justifrcados pela contratada e aceitos
pelo contratante.

PARÂGRAFO TERCEIRO- As multas aplicadas serão descontadas de pagamentos
porventura devidos ou cobrados judicialmente.

Fica eleito o foro da Comarca de Matias Olímpio (PI), com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou
litígios oriundos da execuçâo deste contrato.

E, por estarem justos e acertâdos, firmam o presente termo em O3 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunlns abaixo nomeadas, para surtir seus efeitos
legais.
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PARÁGRAFo PRIMEIRo- o equilíbrio econômico financeiro será soücitado
expressamente pela contratada quando da entrega da fatura de serviços, devendo
apresentâr planilha de custo detalhada da época da licitação e atual, com os
documentos comprobatórios dos custos, que será analisado pelo setor frnanceiro do
Contratante.
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Sâo João do Arraial (PI), 03 de março de 2025.

-z:--
CO
(Prefeito municip

CONTRÂTAD

Testemunhas:

Nome:

ALEXANDRE DE CASTRO ^r!í..b 
d. Ío@ dÉi6r pq

^Lt.x 
AllORÍ Dt CtSTtO NOGWA

NOGUEIRA D.dôi 20,t6 14 16 r5.4,f or'0o

Aot

cPF: 001.70q 4t-§?

N

C

ome: f,Y. z1c(, Atj 3c)
PF:
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